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MENSAGEM 
 

Gisele Fernanda Tivelli Pavan, nascida aos 23 de dezembro de 1965 na cidade do Rio 
Claro neste estado, filha do delegado de polícia, Orlando Raul Pavan e da professora 
Ordália Filomena Tivelli. Prestou concurso público para Escrivã de Polícia em 1987, sendo 
aprovada. Trabalhou nas Delegacias do 1º e 2º Distritos Policiais de Rio Claro, cursou 
direito na faculdade de Ciências Jurídicas na Faculdade de Direito de São Carlos, tendo 
colado grau aos 18 de agosto de 1988. Prestou concurso para Delegada de Polícia em 
1989, sendo aprovada e designada para prestar serviços como delegada titular da 
Delegacia de Polícia de Defesa da Mulher de Itapeva, cuja unidade Policial foi inaugurada 
em 1990. Nessa cidade conheceu seu hoje esposo, Levi de Ramos Tavares e foi 
presenteada com o nascimento da sua filha Giulia, e mais recentemente com o 
nascimento da neta Beatryicce.  
Nestes anos em que reside nesta cidade, atuou acumulando outras Unidades Policiais, 
inclusive como Assistente da Delegacia Seccional onde exerceu as funções durante oito 
anos, como Diretora da Equipe Corregedora. Atualmente acumula as funções como 
delegada Titular na DDM de Itapeva, respondendo pela DDM de Capão Bonito, ampliando 
seus laços de amizade e curriculum de bons serviços prestados a comunidade. 

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 007/15 

Autoria: Vereador Pedro Correa  

Concede o título de Cidadã Itapevense à 
Senhora Gisele Fernanda Tivelli Pavan. 

A Câmara Municipal de Itapeva, 
Estado de São Paulo, APROVA 
o seguinte Projeto de Decreto  
Legislativo: 
 

Art.1º Fica concedido o Título de Cidadã Itapevense à Senhora Gisele Fernanda 

Tivelli Pavan.  

 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

Palácio Ver. Euclides Modenezi, 17 de novembro de 2015. 

 

 

 

PEDRO CORREA  
VEREADOR - SD 
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COMISSÃO DE HONRARIA 

 

 

Propositura: Projeto de Decreto Legislativo nº 007/15 

 

Autoria: Vereador Pedro Correa - SD 

 

 

PARECER 

 

 

1. Vistos: 

 

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da Propositura acima mencionada; 

 

3. Encaminhe-se ao Douto Plenário para apreciação. 

 

Palácio Ver. Euclides Modenezi, 17 de novembro de 2015. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PRETO DO BAIRRO DE CIMA      TONI DO COFESA        WILSON DO SILVÉRIO 

   VEREADOR – PTB                VEREADOR – PSDB         VEREADOR - PMDB 
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DECRETO LEGISLATIVO 007/15 
 
 
 

 
Concede o Título de Cidadã Itapevense a  
Gisele Fernanda Tivellli Pavan. 

 
 
 
OZIEL PIRES DE MORAES, Presidente da 
Câmara Municipal de Itapeva, Estado de São 
Paulo, faz saber que a Câmara aprovou e ele 
promulga o seguinte Decreto Legislativo: 
 
 
 
Art. 1º Fica concedido o título de Cidadã Itapevense ao Senhora Gisele Fernanda 

Tivelli Pavan.  

 
 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
 
 
Palácio Ver. Euclides Modenezi, 23 de novembro de 2015. 
 
 
 
 
 

 
OZIEL PIRES DE MORAES 

PRESIDENTE 

 

 

 


